
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.988-A, DE 2014 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o julgamento das penalidades 
decorrentes de infrações cometidas por condutores de veículos de 
socorro e fiscalização, quando em serviço de urgência; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com Substitutivo 
(relator: DEP. MAURO MARIANI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 

julgamento dos recursos contra infrações cometidas por condutores de veículos de 

socorro e fiscalização, quando em serviço de urgência.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 286-A: 

“Art. 286-A. As penalidades decorrentes de infrações de 

circulação, estacionamento e parada, cometidas por 

condutores de veículos destinados a socorro de incêndio e 

salvamento, de polícia, de fiscalização e operação de trânsito e 

ambulâncias, quando em serviço de emergência, poderão ser 

objeto de recurso especial à JARI, que será provido quando 

houver comprovação da necessária urgência.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB - já estabelece, em seu 

art. 29, inciso VII, que os veículos de socorro de incêndio e salvamento, os de 

polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, quando em 

serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentares de 

alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, gozam de livre circulação, 

estacionamento e parada. Isso quer dizer que, nessas condições, não estão sujeitos 

a multas referentes a infrações correspondentes à circulação, estacionamento e 

parada.  

Hoje, os recursos contra multas de trânsito impostas a veículos 

de socorro e urgência, são julgados pelas Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações – JARI. Quando fica comprovado que a infração decorreu de serviço de 

urgência, a multa é normalmente julgada improcedente e, dessa forma, cancelada. 

Em algumas localidades, entretanto, o órgão de trânsito tem criado dificuldades para 

o provimento desses recursos, impondo multas aos condutores, ainda que em 

atendimento a casos urgentes. Em nosso entendimento, falta previsão expressa no 

CTB de que esses recursos deverão ser providos, pois não se justifica a cobrança 

de multa e o lançamento de pontuação no prontuário do condutor de veículo que 

esteja comprovadamente em serviço de emergência. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7988-A/2014 

Por esse motivo, estamos incluindo um dispositivo no CTB, 

para deixar claro que as penalidades aplicadas aos veículos em serviço de urgência 

devem ser canceladas, quando ficar comprovada sua necessidade. 

Diante do aqui exposto, em razão da importância do projeto, 

solicito o apoio dos nobres colegas Parlamentares para a aprovação desta 

proposição.  

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2014. 

Deputado Rogério Peninha Mendonça 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela;   

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;   

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;   

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 
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maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário;   

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;   

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código;   

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo;   

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro;   

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;   

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança;   

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  
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§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 

na fila com segurança.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo 

legal, sem o recolhimento do seu valor.  

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no 

parágrafo único do art. 284.  

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada 

improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em UFIR ou 

por índice legal de correção dos débitos fiscais.  

 

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa daquela do 

licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao órgão ou entidade de 

trânsito da residência ou domicílio do infrator.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o recurso deverá remetê-lo, 

de pronto, à autoridade que impôs a penalidade acompanhado das cópias dos prontuários 

necessários ao julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

   O projeto de lei em exame, de autoria do nobre Deputado 

Rogério Peninha Mendonça, pretende acrescentar o art. 286-A ao Código de 

Trânsito Brasileiro, para estabelecer que as penalidades decorrentes de infrações 
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cometidas por veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de polícia, 

de fiscalização e operação de trânsito e ambulâncias, quando em serviço de 

emergência, poderão ser objeto de recurso especial à Junta Administrativa de 

Recurso de Infrações – JARI –, que será provido quando houver comprovação da 

necessária urgência.  

   No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

   É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR  

   A proposta que chega para o exame desta Comissão, de autoria 

do nobre Deputado Rogério Peninha Mendonça, trata do julgamento de infrações 

cometidas por veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de 

policiamento, de fiscalização e operação de trânsito e ambulâncias. O projeto 

determina que as penalidades cometidas por condutores desses veículos, quando 

em serviço, poderão ser objeto de recurso especial à Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações – JARI –, que será provido quando houver comprovação da 

necessária urgência.  

   De fato, a proposta apresenta solução para um problema 

recorrente para os condutores de veículos de policiamento e socorro, já que o 

deslocamento com rapidez faz parte do cotidiano desses profissionais. Em razão da 

especificidade do trabalho, muitas vezes o motorista se vê obrigado a infringir certas 

normas de trânsito para que a operação de salvamento ou de segurança pública 

obtenha sucesso.  

   O Código de Trânsito Brasileiro – CTB – já estabelece, em seu 

art. 29, inciso VII, que todos os referidos veículos, quando em serviço de urgência e 

devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 

iluminação vermelha intermitente, gozam de livre circulação, estacionamento e 

parada. Isso quer dizer que, nessas condições, não estão sujeitos a multas 

referentes a infrações correspondentes à circulação, estacionamento e parada. O 

Código determina, entretanto, que a prioridade de passagem na via e no cruzamento 

deverá se dar com velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segurança. 

   Acontece que, com a disseminação dos aparelhos eletrônicos de 

fiscalização, muitas penalidades passaram a ser aplicadas aos veículos em questão, 

sem que as circunstâncias de cometimento da infração tivessem sido avaliadas. 

Quando for comprovado que a infração decorreu de um serviço de urgência, o 

correto é que a multa seja julgada improcedente e, dessa forma, cancelada.  

  Assim sendo, caso os condutores dos aludidos veículos, ainda 

que em efetivo serviço de urgência, e devidamente identificados, venham a sofrer 
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autuações por infrações de trânsito, certamente compete a eles ou à instituição 

correlata, uma vez recebida a autuação, apresentar defesa perante o órgão 

competente, comprovando que se encontrava em situação de fato que lhe autorizou 

a livre circulação, estacionamento, parada e prioridade de trânsito, na forma da lei, e 

requerendo a desconstituição do auto de infração, com a não imposição de multa. 

  Ademais, cabe colocar também a importância de se demonstrar 

que a viatura estava devidamente identificada pelos dispositivos de alarme sonoro e 

de iluminação, bem como não foram cometidos excessos que comprometessem a 

segurança do trânsito, no qual este ônus probatório, igualmente, é de ordem 

exclusiva do condutor e/ou da instituição a qual pertence o veículo autuado, 

justamente por força da presunção de veracidade e legitimidade do ato 

administrativo de autuação por infração de trânsito promovido pelo órgão executivo 

de trânsito ou executivo rodoviário competente. 

   Diante de todo o exposto, no que cabe a esta Comissão 

regimentalmente analisar, nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do 

Projeto de Lei nº 7.988, de 2014, na forma do substitutivo.  

 

   Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2015.  

    

Deputado MAURO MARIANI 
Relator 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.988, DE 2014 
 

   Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para dispor sobre o julgamento das penalidades 

decorrentes de infrações cometidas por condutores 

de veículos de socorro e fiscalização, quando em 

serviço de urgência.  

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 
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julgamento dos recursos contra infrações cometidas por condutores de veículos de 

socorro e fiscalização, quando em serviço de urgência.  

   Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 286-A:  

 “Art. 286-A. As penalidades decorrentes de infrações de 

circulação, estacionamento e parada, cometidas por condutores 

de veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de 

polícia, de fiscalização e operação de trânsito e ambulâncias, 

quando em serviço de emergência, poderão ser canceladas 

desde que haja a comprovação da necessária urgência.”  

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2015.  

    

Deputado MAURO MARIANI 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.988/2014, com 
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mauro Mariani.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Clarissa Garotinho - Presidente, Washington Reis e Milton 
Monti - Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Baleia Rossi, Edinho Araújo, Edinho Bez, 
Ezequiel Fonseca, Goulart, Hermes Parcianello, Hugo Leal, João Rodrigues, 
Laudivio Carvalho, Lázaro Botelho, Major Olimpio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, 
Marquinho Mendes, Mauro Mariani, Nelson Marchezan Junior, Nelson Marquezelli, 
Remídio Monai, Roberto Britto, Ronaldo Carletto, Silas Freire, Tenente Lúcio, Carlos 
Henrique Gaguim, Dagoberto, Fábio Ramalho, Fernando Jordão, João Paulo Papa, 
Jose Stédile, Julio Lopes, Leônidas Cristino, Leopoldo Meyer, Missionário José 
Olimpio, Paulo Freire, Ricardo Izar, Ronaldo Martins, Samuel Moreira, Simão 
Sessim, Vanderlei Macris e Wadson Ribeiro.  

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015.  

  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7988-A/2014 

Deputada CLARISSA GAROTINHO  
Presidente  

 
 
 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  
 
 

        Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 

julgamento das penalidades decorrentes de 

infrações cometidas por condutores de veículos 

de socorro e fiscalização, quando em serviço 

de urgência. 

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o 

julgamento dos recursos contra infrações cometidas por condutores de veículos de 

socorro e fiscalização, quando em serviço de urgência.  

   Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 286-A:  

 “Art. 286-A. As penalidades decorrentes de infrações de 

circulação, estacionamento e parada, cometidas por condutores 

de veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de 

polícia, de fiscalização e operação de trânsito e ambulâncias, 

quando em serviço de emergência, poderão ser canceladas 

desde que haja a comprovação da necessária urgência.”  

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 

Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 


